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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA E DA CIDADANIA 

PARECER AO PROJETO DE LEI N. 0015/2019 
AUTOR: VEREADOR CHICO DO POSTO 

PRELIMINARMENTE 

Apresenta-nos o nobre Vereador Chico do Posto, o incluso Projeto de 
Lei n. 0015/2019, onde: "Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação da listagem de 
medicamentos disponíveis e em falta na Rede Municipal de Saúde, e dá outras providências", 
para nossa vertente análise de Constitucionalidade. 

DO RELATÓRIO 

A proposiçao de autoria do Vereador Chico do Posto trata da 
obrigatoriedade imposta ao Poder Executivo Municipal da divulgação de listagem de medicamentos 
disponíveis e em falta no âmbito d rede pública de saúde de Eusébio, medida esta que achamos ser da 
maior relevância para os munícipes de Eusébio, pois cremos que isso faz parte da organização 
administrativa no âmbito do Poder Executivo Municipal. 

Não obstante pugnarmos pela nobreza do mérito da matéria, incumbe a 
esta Comissão o exame da admissibilidade, nos aspectos da legalidade, constitucionalidade, 
temporalidade, iniciativa e relevância. 

Assim, entendemos que a matéria é de grande relevância, mas esbarra no 
aspecto da iniciativa, haja vista que o Poder legislativo tenta impor ao Poder Executivo, norma que 
versa sobre organização administrativa, ferindo princípios da lei Orgânica do Município de Eusébio, 
senão vejamos: 

"Art. 40. A iniciativa de lei cabe a qualquer 
Vereador, às Comissões da Câmara, ao Prefeito e 
aos cidadãos. 
Parágrafo único. São de iniciativa privativa do 
Prefeito MUnicipa~ as ~eis que disponham sobre: 

I I I organização administra ti va do Poder 
Executivo e matéria tributária, orçamentária e 
previdenciária." (grifamos) 

Quanto ao aspecto da temporalidade não há vício, mas esbarra ainda nos 
aspectos da Constitucional idade que prevê a autonomia dos Poderes Constitucionais, não podendo 

ver a interferência entre eles, bem como o aspecto da legalidade, também no texto acima descrito. 
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DO PARECER 

Ante ao exposto, somos pela REJEiÇÃO da matéria. Este é o nosso Parecer, 
s.m.j. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE EUSÉBIO, EM 23 DE ABRIL DE 2019. 

Francis 
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